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UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AVISO DE HABILITAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 – UNEMAT 
PROCESSO Nº 0113809/2020 

A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - UNEMAT, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitações - CPL, designada pela Portaria n.º 141/2021 - Unemat de 25.01.2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, o resultado da HABILITAÇÃO da sessão de licitação na modalidade Tomada de Preços nº 
002/2021 – Unemat, que tem por objeto a Seleção de Empresa de Engenharia – Área Civil, para a conclusão dos 
serviços de construção do Centro de Pesquisa em História e Fronteira no Campus Universitário de Cáceres, para 
atender a demanda do Projeto de Estruturação de Centros de Pesquisa e Pós-Graduação nos Campi Regionais 
da Unemat na Cidade Universitária no Campus Universitário de Cáceres da Universidade do Estado de Mato 
Grosso, no Município de Cáceres / MT, referente ao convênio nº 01.14.0019.00 - FINEP, conforme Projeto Básico 
e anexos do Edital, na forma da legislação pertinente, em especial da Lei n.º 8.666/1993, e dos termos 
estabelecidos no Edital. O resultado da presente licitação foi declarado o seguinte: INABILITADAS: Fort 
Construtora Ltda EPP, CNPJ 20.004.665/0001-80; Nos termos da ata da sessão de abertura da Tomada de Preços 
Nº. 002/2021 - UNEMAT que está publicada junto ao edital no site da Unemat www.unemat.br/licitacoes e da 
www.gestao.mt.gov.br - (Link: Portal de Aquisições), o Presidente da Comissão agindo em conformidade com as 
disposições contidas no art. 48, parágrafo 3º da Lei nº 8.666/1993, concede o prazo de 8 (oito) dias úteis para 
apresentação da documentação faltante, A CONTAR DA PULICAÇÃO DESTE. Na forma do subitem 22.4 do edital, 
das decisões proferidas pela Comissão, cabe recurso no prazo e na forma estabelecidos no art. 109 da Lei 
8.666/1993. 

Cáceres/MT, 30 de abril de 2021. 
 
 
 

Samuel Longo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 


